INDICAÇÃO Nº     1299

, DE 2005

    INDICO, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao Órgão competente a realização de gestões junto a Telefônica objetivando a implantação de linhas telefônicas na Estrada Municipal Visconde de Mossoró, no município de Caçapava.

Justificativa

                                                   Na Estrada Municipal Visconde de Mossoró, divisa com o município de Taubaté, os cabos da Telefônica passam próximos da indústria Bardam, faltando apenas a complementação de 500 metros para que aproximadamente 500 moradores sejam beneficiados com linhas de telefone.

                        Na atualidade, para serem beneficiados com linhas telefônicas, os moradores locais têm que arcar com as despesas altíssimas de cabeamento.

                                                A população local reivindica há mais de três anos, inclusive com a ajuda do vereador Milton Garcez Gandra, a implantação de linhas telefônicas e que, até o momento, não foram tomadas.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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